LEI MUNICIPAL Nº 1503/22, 14 de janeiro de 2022.
ALTERA O ART. 5º DA LEI N. 1.452/21 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sancionará epromulga a seguinte 
LEI
Art. 1°. Fica alterado o Art. 5º da Lei n. 1.452/2021, que passa a viger com a seguinte redação:

NR - “Art. 5º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, restando revogado o art. 3º da Lei Municipal n. 187/1996 e revogadas as Leis Municipais 366/2001 e 1.307/2017.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorzes dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se


________________________




Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 002/22, de 12 de janeiro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhor Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Altera o art. 5º da Lei n. 1.452/21 e dá outras providências”.
A Lei 1.452/21, previu, incialmente, que a autorização para direção de veículos se daria apenas para o ano de 2021.
Contudo, diante a verificada economia e necessidade do serviço, vislumbrou-se a possibilidade de manter a autorização aos agentes públicos mencionados na referida Lei a dirigirem os veículos oficiais.
Assim, a presente lei visa alterar o artigo 5º, que havia delimitado o prazo para 31/12/2021, revogando as disposições em contrário.
Assim sendo, ante a falta de servidores disponíveis para exercer a função de Motorista na proporção exigida, bem como em face da necessidade de se prestar um serviço público eficiente e econômico (art. 37, caput da Constituição Federal), a aprovação do presente projeto de lei é medida necessária.

Destaca-se que a autorização legislativa não substituirá ou usurpará a função de motorista, pois apenas concederá o direito a determinados agentes públicos a dirigir veículos oficiais desde que em atendimento às atribuições de seus cargos e existente a necessidade de interesse público, respondendo estes por eventuais excessos ou danos causados.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 12 de janeiro de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

